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Todas as informações sobre o programa 
estão disponíveis na página:

http://www.prpg.usp.br/index.php/p

t-br/pae/o-que-pae



O Programa de Aperfeiçoamento de Ensino, 

regulamentado pela Portaria GR 3588, de 10 

de maio de 2005, destina-se exclusivamente a 
alunos de Pós-Graduação matriculados na 

Universidade de São Paulo nos cursos de 

mestrado e doutorado.

O Programa é opcional aos alunos de Pós-
Graduação da Universidade, exceto àqueles que são
contemplados pela Bolsa Demanda Social da
CAPES, cujo regulamento solicita a realização de
estágio.



http://www.leginf.usp.br/?portaria=consolidada-portaria-gr-no-3588-de-10-de-
maio-de-2005

Endereço eletrônico da Portaria GR 3588 
consolidada

Diretrizes do Programa
http://www.prpg.usp.br/wp-
content/uploads/diretrizes_PAE_-09.12.10.pdf

I - Da caracterização do Programa de Aperfeiçoamento 
de Ensino

1. O Programa de Aperfeiçoamento de Ensino da Universidade

de São Paulo destina-se a aprimorar a formação de alunos de

pós-graduação para a atividade didática de graduação e está

composto de duas etapas:

Preparação Pedagógica e

Estágio Supervisionado em Docência.



Ia. Da Etapa De Preparação Pedagógica

A Etapa de Preparação Pedagógica assume diferentes 

características de acordo com a forma como a Unidade de 

Ensino a estrutura:

a) uma disciplina de Pós-Graduação, oferecendo créditos, 

cujo conteúdo estará voltado para as questões da 

Universidade e do Ensino Superior;

b) conjunto de conferências, com especialistas da área de 

Educação, condensadas num tempo menor, tendo como 

tema as questões do Ensino Superior;

c) núcleo de atividades, envolvendo preparo de material 

didático, discussões de currículo, de ementas de disciplinas e 

planejamento de cursos, coordenadas por professores.

2. A licenciatura é formação voltada para o Ensino

Fundamental e Médio, não correspondendo,

portanto, à Etapa de Preparação Pedagógica.



http://www.prpg.usp.br/attachments/article/631/Diretrizes%20para%20disci
plina%20de%20EPP%20-%2029-09-2016.pdf

Diretrizes para a proposição das Disciplinas da 

Etapa de Preparação Pedagógica



Ib. Da Etapa de Estágio Supervisionado em Docência

1. O Estágio Supervisionado em Docência caracteriza-se pela
participação de estudantes de pós graduação nas múltiplas
dimensões pressupostas à docência como seguem:

a) Organizativa: que diz respeito à seleção dos conteúdos
curriculares e da bibliografia de apoio, seleção e organização
dos recursos didáticos e outros materiais de apoio, etc;

b) Técnica: que se refere à organização das atividades
operacionais como lista de presença e de notas e
acompanhamento das atividades práticas e teóricas, etc;

c) Didático-pedagógica: que envolve, por exemplo, a
organização e desenvolvimento das aulas e utilização do
espaço-tempo das atividades didáticas, etc;

d) Das relações professor/aluno: favorecendo a organização da
participação dos alunos nas aulas e atividades, estabelecimento
de vocabulário adequados, e demais iniciativas que facilitem a
interlocução entre o docente e os estudantes, etc;

e) Avaliativa: que prevê ações como a seleção dos tipos mais
adequados de avaliação e elaboração dos instrumentos de
avaliação, bem como a definição dos critérios avaliativos, etc.



1.1. É permitido ao aluno PAE ministrar aulas, a critério do
supervisor, em número de horas correspondentes a não
mais que 10% da carga horária total da disciplina. Fica
clara a proibição da substituição de docentes pelo aluno
PAE, sendo obrigatória a presença física do supervisor
acompanhando a prática de regência do aluno.

1.2. O Estágio, com carga horária de 6 horas semanais,
será desenvolvido exclusivamente em disciplinas de

graduação.



Ic. Da Coordenação do Programa de Aperfeiçoamento 

de Ensino

1. A coordenação geral do Programa compete à Comissão Central 
do PAE, conforme determina a Portaria PAE em vigor.

2. Competem à Comissão Central a normatização, acompanha-
mento, avaliação e controle do Programa.

3. Em cada Unidade o Programa tem uma Comissão Coordenado-
ra cuja composição e atribuições são deliberadas pela Portaria 
PAE em vigor.

4. O número de membros da Comissão Coordenadora do PAE na 
Unidade deverá ser definido pela Comissão de Pós-Graduação, 
ouvida a Comissão de Graduação, incluindo-se o representante 
discente, conforme Portaria que regulamenta o PAE.

5. O coordenador da Comissão Coordenadora do PAE deverá ser 
indicado pela Comissão de Pós-Graduação, ouvida a Comissão 
de Graduação. 



II - Das normas para participação no Programa de 
Aperfeiçoamento de Ensino

1. Poderão se candidatar para participar do PAE alunos 
regularmente matriculados em programas de pós-graduação, 
cursos de mestrado e doutorado da USP.

2. Poderão ser inscrever alunos de pós-graduação de 
diferentes Unidades da USP, desde que respeitados os 
critérios das Comissões Coordenadoras.



4. A inscrição deverá ser feita diretamente na Unidade
responsável pela disciplina de graduação, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) ficha de inscrição preenchida e assinada pelo
candidato;

b) plano de trabalho elaborado pelo(s) responsável(eis)
pela disciplina de graduação a ser oferecida no
semestre letivo seguinte, no qual deverão constar as
tarefas de responsabilidade do pós-graduando;

c) bolsistas da FAPESP deverão apresentar autorização 
da Agência para participar do Estágio Supervisionado 
em Docência, independente da participação com ou 
sem auxílio financeiro;

d) ficha do aluno atualizada;

e) comprovante indicando a modalidade da Preparação
Pedagógica realizada.



V - Da seleção para a etapa de estágio 
supervisionado em docência

1. A seleção dos candidatos será feita pela Comissão
Coordenadora do PAE na Unidade responsável pelo
oferecimento das disciplinas de graduação, com a
aprovação da CPG.

2. Cabe à Comissão Coordenadora do PAE na Unidade
proceder à seleção dos candidatos de acordo com
critérios por ela estabelecidos (respeitadas as normas
gerais) e aprovados pela CPG. Todo processo deverá
ser analisado e aprovado pela CPG que, em seguida,
encaminhará à Comissão Central do PAE a
documentação de acordo com o item IV, subitem 4.



3. A relação dos selecionados deverá ser encaminhada à Comissão 
Central do PAE até 10 de junho e 30 de novembro de cada ano para 
aprovação, instruída em processo, o qual deverá constar:
a) edital de abertura de inscrição para seleção dos alunos publicado 

em Diário Oficial do Estado;
b) relação de disciplinas de graduação ofertadas para o PAE, nas 

quais os estagiários poderão atuar;
c) relação com nomes dos estagiários, classificação, número USP, 

indicação do curso (mestrado ou doutorado), informação sobre a 
Preparação Pedagógica, número de participação no Estágio 

Supervisionado e disciplina na qual o estágio será desenvolvido;
d) critérios utilizados pela Comissão Coordenadora do PAE na 

Unidade para a seleção, com aprovação da CPG;
e) ficha de inscrição de cada aluno, com todos os campos 

corretamente preenchidos;
f) ficha do aluno atualizada;
g) comprovante indicando a modalidade da Preparação Pedagógica 

realizada;
h) plano de trabalho a ser desenvolvido no semestre pelo estudante;
i) documento de aprovação pela Comissão Coordenadora do PAE e 

Comissão de Pós-Graduação da relação dos alunos que cumprirão 
o Estágio Supervisionado em Docência.



4. A Etapa de Estágio Supervisionado em Docência poderá
contar com auxílio financeiro mensal destinado aos
alunos de pós-graduação selecionados entre os
inscritos, sendo que cada Unidade de Ensino é
contemplada com certo número de cotas definido pelo
Presidente da Comissão Central do PAE, ouvida a
referida Comissão.

O auxílio financeiro mensal será concedido
prioritariamente ao estudante que for selecionado pela
primeira vez para realizar o Estágio Supervisionado
em Docência, sendo concedido, no máximo, por 4
semestres, respeitadas as normas da Portaria que
regulamenta o PAE.



VI - Da supervisão da etapa de estágio supervisionado em 

docência

1. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo do

professor responsável pela disciplina de graduação.

2. A função de supervisor será desvinculada da de orientador

do Estudante, não sendo vedada a coincidência.

3. Cabe ao supervisor orientar e acompanhar as atividades

desenvolvidas pelo aluno no estágio



VII - Da conclusão da etapa de estágio supervisionado em 
docência

1. O estudante participante da Etapa de Estágio
Supervisionado em Docência deverá elaborar um relatório
detalhado de todas as atividades realizadas no decorrer do
estágio e encaminhar à Comissão Coordenadora do PAE na
Unidade onde realizou o estágio.

2. O supervisor deverá encaminhar a Ficha de Avaliação do
estudante participante do Estágio Supervisionado em
Docência à Comissão Coordenadora do PAE na Unidade.

3. A Comissão Coordenadora do PAE na Unidade deverá
avaliar os relatórios e as fichas de avaliação, concluindo pela
aprovação ou reprovação dos mesmos, tendo em vista o
cumprimento das atividades realizadas e sua concordância
com as previstas nos planos aprovados quando da seleção dos
estagiários.



3.1. A Comissão poderá se valer de assessores para esta
avaliação

3.2. A Comissão deverá elaborar um parecer geral do 
Programa e encaminhar à CPG para apreciação final e
posterior envio à Comissão Central do PAE.

3.3. Os prazos para entrega dos relatórios e das fichas de
avaliação serão determinadas pelas Comissões 
Coordenadoras do PAE nas Unidades de Ensino.

3.4. Relatórios insatisfatórios deverão ser desenvolvidos 
para serem refeitos. Caso isto não ocorra, o aluno 
perderá o direito ao certificado e não poderá participar 
de uma nova seleção. 

3.5. Alunos bolsistas CAPES reprovados no Estágio 
Supervisionado em Docência deverão repetir a 
atividade, sem remuneração, para cumprir as   
exigências da Agência. 



VIII - Do parecer geral da comissão coordenadora do PAE na 
unidade

1. O parecer geral a ser encaminhado pela Comissão
Coordenadora à CPG e, posteriormente, à Comissão Central do
PAE, será instruído em processo, no qual deve constar:

a) Uma descrição geral das atividades realizadas pelos estudantes
na Etapa de Estágio Supervisionado em Docência, bem como a
lista de dificuldades encontradas e sugestões para melhoria do
Programa;

b) Relatórios dos estagiários que participaram da Etapa de Estágio
Supervisionado em Docência;

c) Fichas de avaliação dos supervisores dos estagiários;
d) Relação de disciplinas de graduação ofertadas para o PAE, nas
quais os estagiários atuaram;

e) Relação de alunos desistentes, justificativas e, caso a
desistência tenha ocorrido após a data início do estágio, relatórios
do período;

f) Parecer geral da Comissão Coordenadora do PAE na Unidade;

g) Data de aprovação da CPG;

h) Relação de alunos que receberão certificados;
i) Relação de alunos que receberão declaração de participação.



IX - Disposições Gerais

1. A participação no Programa de Aperfeiçoamento de Ensino
é opcional aos alunos de pós-graduação da Universidade de
São Paulo, à exceção dos bolsistas CAPES, que deverão
cumprir o Programa uma vez que sua forma atende às
exigências da Agência quanto ao requisito "estágio em
docência".

2. A conclusão do estágio com aproveitamento dará ao aluno
direito de receber um certificado de participação no
Programa, que deverá ser preenchido pela Comissão
Coordenadora do PAE na Unidade e encaminhado ao
presidente da Comissão de Pós-Graduação da Unidade para
assinatura.

3. O aluno que participar do Estágio mais de uma vez terá
direito a receber declarações assinadas pelo Coordenador da
Comissão na Unidade.

4. O aluno que concluir o Programa com aproveitamento
poderá receber, a critério da CPG, até 20% dos créditos
mínimos exigidos, conforme Artigo 66 do Regimento de Pós-
Graduação.



5. O desligamento da Etapa de Estágio Supervisionado em
Docência, antes do término do prazo estabelecido dar-se-á por:

a) trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do curso;

b) não cumprimento da carga horária firmada no termo de
compromisso;

c) não cumprimento do plano de atividades.

6. Em caso de interrupção da Etapa de Estágio Supervisionado em
Docência ou desligamento, a comissão Central do PAE deverá ser
comunicada imediatamente.

7. O aluno perde imediatamente o auxílio financeiro mensal quando
desligado do Estágio Supervisionado em Docência.

8. A responsabilidade de devolução dos recursos é de competência
da CPG do Programa ao qual o aluno está realizando o referido
estágio.



Comissão Central do PAE:

Presidente: Profa. Dra. Bernadette D.G. de Melo Franco (Pró-Reitora de Pós-
Graduação)

Vice-Presidente: Prof. Dr. Antonio Carlos Hernandes (Pró-Reitor de Graduação)

Coordenadores:
Prof. Dr. Hidetake Imasato (Campus do Interior)

Profa. Dra. Márcia Caruso Bicego (Campus da Capital)

Representantes:
Prof. Dr. André Carlos Busanelli de Aquino  (Campus de RP)

Profa. Dra. Christianne Elisabete da Costa Rodrigues (Campus de Pirassununga)

Prof. Dr. Estaner Claro Romão (Campus de Lorena)

Prof.ª Dr.ª Irene da Silva Soares (Campus da Capital)
Prof. Dr. Luis Eduardo Aranha Camargo (Campus de Piracicaba)
Prof. Dr. Marco Antonio Hungaro Duarte (Campus de Bauru)

Profa. Dra. Maria Aparecida Basile (Campus da Capital)

Profa. Dra. Maria Isabel de Almeida (Campus da Capital)

Representante discente:

Pós-graduação Claudimar Amaro de Andrade Rodrigues



Comissão Interna do PAE na FFCLRP:

A Comissão é composta por membros das Comissões de Graduação e Pós-

Graduação por elas indicados e por um representante discente.

Membros da Comissão de Graduação
Titular: Prof. Dr. Carlos Alberto Martinez Y Huaman
Suplente: Profa. Dra. Adalgisa Rodrigues de Andrade
Titular: Prof. Dr. Luciano Bachmann

Suplente: Profa. Dra.Maria Aparecida Bená

Membros da Comissão de Pós-Graduação
Titular: Profa. Dra. Sonia Regina Pasian
Suplente: Profa. Dra. Tiana Kohlsdorf
Titular: Profa. Dra. Carmen Lúcia Cardoso
Suplente: Prof. Dr. Elmir de Almeida

Representantes discentes 

Não indicados!!!!

http://www.prpg.usp.br/
http://www.prpg.usp.br/

